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PREFEITURA }TTICIPÂL DE ÍX'ÂS ESTiADAS

corrssÃo PEt ,tlraE TE DE rrctÍÂçÀo

DrsPEf,SÂ |to w5l2g2r,

COTJTRÂÍO l{e : 0úp,!9|2Oz1-CPL

TERiIO DÉ COI{ÍRATO QUE Ei{TRE SI CELEBRÁ}I A PREFEITURÂ II'IÍCIPAL DE [!tIÂS ESTllDÀs E

CLÊDSo LII,I AlrEIIrÃ, PffÂ PnESÍÀCÃo oE sÉnylcos coirFoRraE DrscRwrNÀDo NEsrÉ
IiISÍRUI{EHTO NA FOft}.tA ÂBAIXO:

Pelo presente instrunento particular de (ontrato, de uE 1âdo Prefeitura üunicipal de Duas Estra{as - Rua
do Cofiércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNP] ne 08.787.972/0001-14, nestê ato representâda pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funclonaria Publica, residente e doríiclllada
nã Fâzenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas E5trada5 - PB, CPF ne @O.4O7.5O4-4O, Carteira de
Identidade ne 3.57O.572 SSP, do.avante slmplesmente C$ITRATAI{ÍE, e do outro tâdo CLEDSd{ LIXA hLIEIDA -
AvEttIDA @\rEBl{ADoR FLÂyIO RIBEIRO COUTII'IHO, O5Oo, SALÂ 615 - IARDIH ocEÂÍ{IA - loÃo pEssoA ,.p8, ct{pl ne
31,.94O.699 /Wf -91, doravântê simpleslrente COJIRATÂDA, decidlram as partes contratantes assinar o
presente coõtrato, o qual se reBerá pefas cIáusul.as e condlçóes seguintes:

CIÁUSULÂ PRIüCIRÂ - DOS FI.IIOAITEI{TOs DO COIITRATO:
Este contrato decorre dâ licitação modalidade Dlspensa nc 060g5/2021, processâda nos tei;iós da Lei
Federal ne 8.666/93 e súas alterações e a Lei Co..plêmêntar rc 123, dê 14 de dêzembro de 2O06, aLterada.

cLÁrsuLA sEq. DA - oo oglETo Do co rnÂTo:
O presente contrato terl por objeto: Contfatação dê enpresa espe.iàTizada e servjços de lbritoralEnto
AÍblental da Rêcuperãção da Área Degradada do Llxão objeto do PRÀD (Plano de Recuperação de Áreas
Degradàdas) de Duas Estradas - PB.
0s serviços deverão sea prestados de acordo com as condições expressâs nêste lnstrumento, proposta
apresentada, Dispensa ne WS/2O2! e instruções do Contratante, docunêntos êsses que fícãm fazendo
partes integrantes do presente (ontrato, independente de trânscrição.

CLÁUSULÀ TERCÊTRA . DO VALOR E PREçOS:

o valor total destê contrato, a base do preço proposto, é de R$ 6,000,00 (SEIS MIL REAIS).
Representado por: 4 x R$ 7-5Oo,OO.

clifusulÁ qJARÍA - m REAluSTAr,lEt{TO:
Os preços contratados são fixos pelo perÍodo de uít ano, exceto para os casos previstos qg Art. 65, §§ 5s

e 6s, da Lei A.666/93,
Ocorrêndo o desequilÍbrio êconarico-financeiro do contrato, podená sêr restabelecida a r'relação que as
partes pactuarar inlciaLúente, nos teroos do Art. 65, Iociso II, Alinea d, da Lei 8-666/93, mediante
cooprovação do(urental e r€queritlento expresso do Contratado.

CLÁUSULÂ q.,II{ÍA . DA I'OÍÀçÃO:
Âs despesas correrão pot' conta da seguLnte dotação, coôstante do orça,Íehto vl8ente:
Recursos:
08.oo - t5.457..2091.2916 - @7000Í,. à1 - 3. 3.90. 39.01

CLÁUSULA SÊXTA . DO PÂGATE TO:
o pagamento sená realizado mêdiantê procêsso regular e er observância às nor as e procedlneôtos adotados
peio- Contratante, da seguinte naneira: llensaLmente, para ocorrêr no prazo dê trinta dias, iontados do

período de adi plemênto d€ cada parcela.

cLÂrsulA sÉr a - oos PRÂzo§ |
o prazo iráxino para a execução do objeto ora contratado, conformê suas caiacterísticas, e que adnite
prorrogaÇão nos casos previstos pe],d Lel a.666/93, êstá ãbaixo indicado e se"á considetado a parti. da

êm1ssão da Orde de serviço:
InÍcio: Ioêdiâto
Conclusão: 4 (quatro) me5es

o prazo de vigêncla do p.esente contrato será determinado: ãté o final do
considerado da data de sua assinãtura.

côr€o úrscf,ItlrflaçÂo
I llonitorarento Anbientà] da Âêcuperãção óo Lirão

uÍ{roaDE (!.turrDÂoE P.ürTÁ io P. rorÂL
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cúUsULÀ oITÀvÀ . DAs OBRIGAçõES DO CO TRAT,I,ITÊ:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos servlços efetlvamerte realizadgs, de acordo colÍ as
respêctives cIáusules do presente contrato;
b - Proponcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prêstação dos serviços contratados;
c - Ítlotificar o Contnâtâdo sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a arais anplá e corpleta flscalização, o quê não erioê o contratado de suas F€sponsàblll.dades
contrãtuais e lêgals -

d - Oeslgnãr representântês cofl atribuÍções de Gestor e Flscal dêste contrato, noi temos da normã
vlgente, especialment€ para àconpanhan e fiscalizar a sua execução, respectivementê, penmltida e
contratação de têrceiros para assistêncla e subsidio de infomações pertinentes a essas atribuições,

cúr,sulA uma - DAs o§RIGAçÕE5 m Cotl'BÁTÂDO:
a - Executa. dêvldaÍrente os se.vlços desc.ltos na Cláusula correspondêntê do presente cortlato, dentro
dos nelhores parâÍretros de qualldade estàbêIecidos para o raltro de àtividade relacionada ão objeto
contratual, cori obsêrvância aos prazos êstipuladosi
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislãção fiscã1, civil, tnlbutária
e trabalhista, be colIo por todas as despêsas e conpronissos assurlidos, a qualquer título, perante seus
fornecedorês ou tercêiros en razão da êxecqção do objeto contrãtado.; i
c - l4ôrter preposto capacltado ê idôn€o, aceito pelo Contrataflte, quando da execu(ão do contrato, que o
represente integralmente €lÍ todos os seus atos;
d - Permitir" ê facilitan a fiscalização do Contratante devendo prestar os inforoes e esfErecinentos
solicitados;
e - será responsável p€].ôs dânos causados diretanente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo nã exe.ução do contrato, não excluindo gu reduzindo essa responsabilidade a tiscalizaçâo
ou o acoírpanhafiento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou efi parte, o objeto deste instrumento, sem o
conheclmênto e a devlda autorização expressa do contratante;
g - litanter, durant€ a yigêncj.a do contrato, em coGpatlbilidade coíl ôs obriSações assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exi8idas no respectivo processo licitatório, aprcsentendo ao
Contaatante os docutltentos necêssários, sempre que solicitado;

cLÀ,sULA DÉcIfiÀ . DA ALÍENÂçfu E RESCISÃO ÍX, COTÍNÂÍO:
Este contrato poderá ser alterado, unilatêràlíiente pela Contratante ou por acordo entre'as partes, nos

casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos ArtÍgos 77, 78

e 79 da Lei 8.666193.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas oesras condiçóes contratuaÍs, os acréscLDos ou Supressôes que

5e fizeren necessários, até 251 (vinte e clnco por cento) do valor ,.nicial atuaTlzada do contrato.

CLÁUSULA DÉCIXA PRI}IEIiA . Í'AS PEÍ{ALII'ADE5: I

A recusa i.nlusta en deixar de cumprir as obrigações assunidas e prêceitos legais, sujêitará o Contratãdo,
gerantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Ârts. 86 e 87 da Lel 8.666/93: ã -
advertêncla; b - nutta de mora de O,5X (zero vírgula cinco por cento) apl"lcada sob,"e o valon.:,do contrato
por dia de ãtrâso na entrega, no início ou na eiecução do objeto ora contFatado; c - rnul,tà'de 10* (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou par(ial do contrato; d - suspensão tqoráriô
de particípar en licitaçâo e impedÍmento de contratar com a Administração, por prazo dê até 02 (doís)
anos; e - declaração de inidoneldadê para licltâr ou contratar coÍD a Administração Pública enquanto
perdurareD os ootivos deterrinãntes da punição ou até que seja pronovlda sua reabilltação perante a

próprla autoridade que aplicou a penal.idade; f - silruLtaneamente, qualquer das penallóâdes cabívêis
fundamentadas na Leí L666/93.

cLlúsuLA oÉcrm sE4rrla - m FoRo:
para dirimir a5 questões decor.êntes deste contrato, as partes elegelE o Foro da Cooarca de Guarabira.

E, por estarêa de pleno acordo, foi lavrado o Presente contrato e 02 (duas) vlas, o qual !ài essihedo
pelas paptes e por duôs testenunhas.

Duas Estradas - PB, 31 de A$asto de 2a27

TESTE}IIJNHAS PELO CCIIÍRATA!ÍTE

?^J"
Prefeita constituclonal
o90.M7.504-48
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PELO COI{ÍRATADO

CLEDSOI{ LIüÂ ÀLíEIDA
CNPI ns 31.940.69919991-Ol0"Lí.699.t0, - oY


